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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 615/2024, que "Institui 

o Dia Estadual do Bombeiro Civil no Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deput 

Pre 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  615/2024 

Institui o Dia Estadual do Bombeiro Civil no 

Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica instituído o Dia Estadual do Bombeiro Civil no Estado de Rondônia, a 

ser comemorado anualmente no dia 12 de janeiro. 

Art. 22  O Poder Executivo incluirá em seu calendário oficial a data instituída por 

esta Lei. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputad9 

Presi 

O CRUZ 
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